
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DADOS CADASTRAIS 

Nome de Beneficiário: Prefeitura Municipal de Dois Córregos 
CNPJ: 45.671.120/0001-59 
Endereço: Praça Francisco Simões, S/N 
Cidade: Dois Córregos 
UF: São Paulo 
CEP: 17300-055 
Telefone: (14) 3652-9500 
E-mail: gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

Câmara Municipal de Dois Córregos 
NUMERO PROTOCOLO: 1269/2025 
DATA: 0410712025- HORA: 13:49 
Correspondência Recebida 71/2025 
Autoria: WAGNER VINICIUS MACENA DE MORAIS 
Assunto: Pró-Projeto Emenda impositiva - Secretaria da Saúde - 
Vereadora Elaine Scarpim Mais 

Chave: 03C/33 

Nome do Responsável Legal: Wagner Vinicius Macena de Morais 
CPF: 438.932.148-01 
RG: 41.080.934-2 
Cargo: Secretário de Saúde 
Endereço: Rua Tiradentes, 574, Centro 
CEP:17300-013 
E-mail: saude@doiscorregos.sp.gov.br 
Celular: (14)3652-5480/98220-9401 
Profissão: Licenciado em Matemática/Bacharel em Ciência Contábeis 
Vereador (a): Elaine Scarpim Nais 

Finalidade do Beneficiário: 

Contratação de empresa especializada para construção de uma piscina para 
realização de sessões de hidroterapia e aulas de hidroginástica, com fornecimento de 
materiais, mão-de-obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura 
necessária à execução dos trabalhos, conforme memorial descritivo, planilha de 
orçamento e cronograma físico-financeiro. 

Aplicação do Recurso: 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES / BENS DURÁVEIS 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 

MATERIAL DE CONSUMO 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA / MÃO DE OBRA TERCERIZADA 

R$ 323.342,10 

TOTAL GERAL R$ 323.342,10 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Objetivo geral da utilização dos recursos: 

A presente emenda impositiva destina-se à contratação de empresa especializada 
para a construção de piscina destinada à realização de sessões de hidroterapia e 
aulas de hidroginástica, contemplando o fornecimento de materiais, mão de obra 
qualificada, equipamentos, acessórios e toda infraestrutura necessária, conforme 
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro aprovados. 

A implantação dessa estrutura é fundamental para o fortalecimento das ações de 
reabilitação e promoção da saúde no município, especialmente para pacientes com 
necessidades específicas de cuidado, como aqueles em processo de recuperação 
física, portadores de deficiências, idosos e indivíduos com condições crônicas que se 
beneficiam das propriedades terapêuticas da água. 

A hidroterapia e a hidroginástica são reconhecidas como práticas efetivas e seguras, 
amplamente recomendadas pela literatura científica e por diretrizes do Sistema Único 
de Saúde (SUS), por promoverem a melhora da mobilidade, redução de dores, 
fortalecimento muscular e condicionamento cardiovascular, com baixo impacto 
articular. A disponibilidade de um ambiente adequado, com infraestrutura 
especializada, é indispensável para a garantia da qualidade e da segurança dessas 
atividades. 

Além disso, a construção da piscina contribuirá para ampliar o acesso da população a 
terapias integrativas e preventivas, favorecendo a redução de agravos, a melhora da 
funcionalidade e da qualidade de vida dos usuários, e promovendo a inclusão social e 
o bem-estar coletivo. 

Dessa forma, preza-se pela importância estratégica da obra para o desenvolvimento 
das políticas públicas de saúde e reabilitação no município, alinhada aos princípios da 
universalidade, integralidade e equidade que regem o SUS. 

Dois Córregos, 03 de julho de 2025. 
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